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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.s 2.057, de 17 de julho de 1981.

Abre crédito suplementar, reduz dota
ção Orçamentária e dá outras providên
cias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de confor
midade com o item I, artigo 4.2, da Lei n.° 1.794, de 25.11.80, e
artigo 5-2, da Lei n.° 1.795, de 25.11.1980,

DECRETA:

Artigo 1.2 - Fica aberto um crédito suplementar, no
montante de Cr$l8.290.000,00 (Dezoito milhões, duzentos e noventa
mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações Orçamentária:
Órgão - 0300 - Secretaria Municipal da Administração
Unidade Orçamentária - 0301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0301.03000000.000 - Administração e Planejamento
0301.10307000.000 - Administração
0301.03070210.000 - Administração Geral
0301.03070212.039 - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$150 .000, 00

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0401.03000000.000 - Administração e Planejamento
0401.03090000.000 - Planejamento Governamental

0401.03090400.000 - Planejamento e Orçamentação
0401.03090402.044 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$150 .000, 00

0401.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0401.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública
0401.10603280.000 - Parques e Jardins

0401.10603282.046 - Manutenção da Unidade de Praças e Jardins
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$ 300 .000, 00

Órgão - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária - 0501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0501.03000000.000 - Administração e Planejamento
0501.03080000.000 - Administração Financeira
0501.03080300.000 - Administração de Receitas
0501.03080302.054 - Manutenção do Departamento de Tributação e Te

souraria
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3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$ 300 .000, 00

Órgão - 0600 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária - 0601 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0601.08000000.000 - Educação e Cultura
0601.08070000.000 - Administração
0601.08070210.000 - Administração Geral
0601.08070212.060 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$50.000,00

Órgão 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0701.03000000.000 - Administração e Planejamento
0701.03070000.000 - Administração
0701.03070250.000 - Edificações Públicas
0701.03070252.080 - Manutenção da Indústria de Carpintaria e Mar

cenaria

3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$40 .000,00

0701.09000000.000 - Energia e Recursos Minerais
0701.09510000.000 - Energia Elétrica
0701.09512690.000 - Eletrificação Rural
0701.09512691.044 - Construção de Redes de Eletrificação Rural
4.1.1.0 - Obras e Instalações - FPM Cr$5.000.000,00
4.1.1.0 - Obras e Instalações - RP Cr$100.000,00

0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública
0701.10603250.000 - Limpeza Pública
0701.10603252.083 - Remoção do Lixo e Limpeza de Ruas
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$200 .000, 00

0701.10603270.000 - Iluminação Pública

0701.10603272.084 - Manutenção da Iluminação Pública
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$l .000.000,00

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano
0701.16915750.000 - Vias Urbanas

0701.16915751.054 - Abertura, Pavimentação e Retificação de Ruas
4.1.1.0 - Obras e Instalações - RP Cr$3 .000.000, 00

0701.16915752.090 - Conservação de Ruas

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$200 .000, 00

Unidade Orçamentária - 0702 - Departamento Municipal de
de Rodagem

0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0702.16885340.000 - Estradas Vicinais

Estradas
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0702.16885342.093 - Manutenção das Estradas Municipais
3.1.2.0 - Material de Consumo - T.R.u Cr$100 .000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo - R.P Cr$500 .000, 00
3.1.2.0 - Material de Consumo - F.R.N Cr$l. 500 .000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M Cr$ 3.000 .000, 00
3.1.2.0 - Material de Consumo - I.T.R Cr$ 200.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 500.000,00

Órgão - 0900 - Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade Orçamentária - 0901- Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

0901.04000000.000 - Agricultura

0901.04150000.000 - Produção Animal
0901.04150880.000 - Desenvolvimento Animal

0901.04150882.101 - Manutenção da Divisão de Fomento e Produção
3.1.2.0 - Material de Consumo .Cr$2 .000.000,00

S o m a Cr$l8.290.000,00

Artigo 2.2 - Servirá de recurso ao crédito aberto pe
Io artigo 1.2 a redução nas seguintes dotações Orçamentária:
Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária -0402 - Projeto Cura, Execução do Plano Pilo

to

0402.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0402.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública
0402.10603280.000 - Parques e Jardins

0402.10603281.018 - Construção de Praças e Jardins
4.1.1.0 - Obras e Instalações - BNH Cr$490.000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0702 - Departamento Municipal de Estradas

de Rodagem
0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0702.16880430.000 - Organização e Modernização Administrativa
0702.16880432.092 - Reequipamento do D.M.E.R.
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$16.800.000,00
4.1.2.0 - Equipamentos e Instalações - F.R.N Cr$ 1.000.000,00

S o m a Cr$l8.290.000,00

Artigo 3.2 - Fica reajustado para maior o montante
que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1981/1983, na
parte relativa ao exercício de 1981, como segue:
Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

Projeto 1.044 -

Construção de Redes de Eletrificação
Rural Cr$ 5.100. 000, 00
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Projeto 1.054 -

Abertura, Pavimentação e Retificação
de Ruas Cr$ 3 .000. 000, 00

S o m a CrS 8.100. 000, 00

Artigo 4.2 - Fica reajustado para menor o montante

que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1981/198 3, na
parte relativa ao exercício de.1981, como segue:
Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária - 0402 - Projeto Cura, Execução do Plano Pi

loto

Projeto 1.018 -

- Construção de Praças e Jardins Cr$490.000,00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0702 - Departamento Municipal de Estradas

de Rodagem

Atividade 2.092 -

- Reequipamento do D.M.E.R Cr$17 .800.000,00

S o m a Cr$l8.290.000,00

Artigo 5.° - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 1981.

Aáno Joãy Frantz
ÍJ Preceito

Registre-se, publique-se

e cumpra-^

Guido Seffrin<]
Secretárrõ Municipal da Administração


